PARECER N°   276 , DE 2016
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 840, DE 2014

                                        De autoria da Deputada Sarah Munhoz, o projeto em epígrafe tem o objetivo de autorizar o Poder Executivo a abrir concurso público para a contratação de enfermeiros acupunturistas.

                                        Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 82a a 86a Sessões Ordinárias, de 9/6/14 a 18/6/14, não recebendo emendas ou substitutivos.

                                     Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do regimento citado.

                                    A matéria tratada no projeto é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 21, inciso III, e 24, "caput", da Constituição Estadual e 146, inciso III, do Regimento Interno.  

                                      Entendemos, desta forma, que a propositura atende aos aspectos que cabe a esta Comissão analisar, razão pela qual manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei n.º 840, de 2014.

a) Antonio Mentor - Relator 
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em  29/10/2014.

a) Maria Lúcia Amary  - Presidente
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